
Poder Legislativo Municipal 
Plenário das Deliberações 

Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

N.º234, Liv. 25, Fls. __ Em 08/04/2016. 
D Projeto de Decreto do 
Legislativo 
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D Projeto de Resolução 
O Requerimento 
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O Moção de 
D Emenda 

LMlNO ALVES R. NETO - PSB Vice Presidente 

Senhor Presidente: 

Nº.181/2016 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal e Secretário Municipal de Obras, solicitando que sejam inseridas 
no cronograma de obras de asfaltamento, as ruas Santa Cecília e Santa Rita, 
no bairro Jardim Nova Barra, atendendo ao pedido da Sra. Neiva Mauerverck 
Florezi, bem como, a rua Lambari, no mesmo bairro, atendendo ao pedido 
dos moradores. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
06 de abril de 2016. 

Vereador-PSB / 

-------·--
APROVADO POR UNANIMIDADE 

E~ sessão de 1 1 AQR. 2016 

@ -



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Estamos atendendo ao pedido de vários moradores, na pessoa 
da Sra. Neiva, que reivindica essa ação govemamentat para facilitar aos 
proprietários de lotes, na construção de novas moradias, além de que, o 
asfaltamento é uma obra extremamente importante e bastante esperada por 
todos, pois proporciona melhor qualidade vida e valorização dos imóveis. 

Esperamos contar com a atenção do Prefeito e do Secretário, no 
atendimento desse nosso pedido, que traduz os anseios daqueles moradores. 

Dr. GERAL TO 



, 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALMINO NETO VEREADOR DE BARRA DO GARÇAS 

- MATO GROSSO. 

. .... 

NEIVA MAUERVERCK FLOREZI. brasileira. casada. aposentada, portadora 

do RG Nº 330.3 12 SSP/MT; CPF Nº 304.501.011-34; residente e domiciliada na Rua Vitoria 

Régia nº 944. Jd. Amazônia I. Barra do Garças - MT, mui respeitosamente. vem a presença 

de Vossa Senhoria para expor e requerer, 

A Requerente é proprietária de três lotes urbanos nesta Cidade. um 

localizado na Rua Santa Cecília Lt. 09, Qd. 398 e dois na Rua Santa Rita Lts. 23/24 Qd. 398. 

todos no Jardim Nova Barra. conforme inclusos documentos. 

Sucede que as mencionadas ruas dos imóveis não possuem pavimentação 

asfáltica. razão pela qual impossibilita o acesso de molde a dar manutenção (limpeza e 

roçada) e até mesmo a construção de muros e edificação de novas residências abrangendo 

assim. o crescimento imobiliário de nossa Cidade. 

Assim sendo, vem requerer a Vossa Senhoria que se digne intervir junto ao 

Poder Executivo para que realize a pavimentação asfáltica nas Ruas Santa Cecília e Santa 

Rita no Jardim Nova Barra. 

Nesses Termos. 

P. Deferimento. 

Barra do Garças - MT. 15 de março de 2016. 
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